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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 FMS 

 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO SC, por intermédio da comissão de Licitação, torna público que fará realizar 

às 10h00min horas do dia 04 de maio de 2020, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS, Pelo Menor Preço Item, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pela Lei Ordinária Municipal n. 

1.414/2007 e pela Lei Complementar nº 123/06, por este Edital e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais federais e municipais vigentes, na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, nesta cidade. 

 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  

O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pela pregoeiro oficial do Município, em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de 

Sistema Eletrônico no endereço “http://comprasbr.com.br”, conforme datas e horários a seguir:  

 

PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 02/2020 FMS 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS: 04/05/2020 ATÉ ÀS 09H59MIN 

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 04/05/2020 ÀS 10H00MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  http://comprasbr.com.br. 
 

1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

MÉDICOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS PARA ENFRENTAMENTO AO COVID 19 E PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020/2021, PARA A FUNDO DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE 

CORREIA PINTO/SC, em conformidade com as especificações prescritas no memorial descritivo/projeto técnico, 

Anexo I – Termo de Referência e minuta contratual, toda parte integrante deste Edital.  

 

2. DO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S):  

 

2.1. Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do Edital deverão ser 

formalizados, obrigatoriamente, por escrito e endereçados até o segundo dia útil anterior à data do abertura das propostas 

à Secretaria de Administração, Setor de Licitações e Contratos aos cuidados da Comissão de Licitação, devidamente 

protocolizados no setor competente, podendo, para efeito de agilidade, ser transmitidos via e-mail, com a remessa do 

original via registro postal (obedecido o prazo citado anteriormente);  

 

2.2. Outras informações pelo telefone: (49) 3243 1150 opção 1 – Administração, em seguida, opção 2 – Licitação.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO:  

 

3.1. Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da Lei, para os fins 

do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que 

atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

 

3.2. Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência, ou concordata ou em regime de recuperação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da 

União, dos Estados e dos Municípios, desde que o ato tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da 

sanção ou responsável;  
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3.3. A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste Edital e em seu(s) 

anexo(s).  

 

3.4. Estão proibidas ainda de participar as empresas que tenham em seu quadro societário funcionários públicos 

municipais de Correia Pinto, em sentido lato (concursados, contratados ou nomeados). 

  

3.5. Estão proibidas de participar as empresas reunidas em consórcio e que sejam controladas, coligadas ou subsidiários 

entre si;  

 

4. DO CREDENCIAMENTO:  

 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site 

“http://comprasbr.com.br”. 

 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico. 

 

4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Correia Pinto/SC, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS):  

 

5.1. De Início, contar-se-á da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;  

 

5.2. De Fornecimento do(s) produto(s) cotado(s), que será em até 10 (dez) dias, a contar da(s) data(s) da(s) 

solicitação(ões), conforme solicitação, mediante autorização emitida e assinada pelo responsável do setor de 

compras do Município de Correia Pinto/SC. 

 

5.3. De Execução, terá validade de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços 

decorrente, ficando vinculada à validade dos créditos orçamentários, podendo ocorrer prorrogação, aditamentos ou 

rescisões, conforme melhor interesse público; 

 

5.4. Da Ata de Registro de Preços, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2020. A sua vigência 

será de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente, podendo ser 

prorrogada, aditada ou rescindida nos limites legais em caso devidamente justificado de necessidade;  

 
6. DA PROPOSTA: 

 

6.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadas para 

recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

6.2. A proposta eletrônica a ser inserida no sistema, através do link: http://comprasbr.com.br modelo (Anexo II).deverá 

conter:  

 

6.3. As especificações, marca do item cotado (conforme o caso), em conformidade com o descritivo constante no Anexo 

I, Termo de Referência deste edital;  
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6.4. Indicação de preço unitário e total do item.  

 

6.5. Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ;  

 

6.6. Número do Processo Licitatório;  

 

6.7. Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em nome da proponente;  

 

6.8. Preço unitário em moeda corrente nacional, com até quatro casas decimais, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídas, além 

do lucro, todas as despesas, tributos, tarifas, encargos sociais e demais custos, diretos ou indiretos, relacionadas ao 

objeto, inclusive frete;  

 

6.9. As informações para formalizar o contrato, em especial a qualificação completa do representante da empresa que 

assina o contrato contendo, no mínimo, o seguinte: nome completo, CPF e RG. 

 

6.10. O prazo de validade das condições propostas deverá ser de no mínimo 60 dias, contados a partir da data de abertura 

da sessão desta licitação, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO EM CASO DE OMISSÃO E/OU PRAZO 

INFERIOR; 

 

6.11. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores 

expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último; 

 

6.12. A proposta deve estar totalmente de acordo com as especificações requeridas, sendo desconsiderada a solicitação 

para desclassificação de todo e qualquer item durante a etapa de lances.  

  

6.13. A apresentação da proposta será considerada como evidência e atestado de que a licitante examinou 

criteriosamente este edital e todos os seus documentos e anexos, aceitando integralmente os seus termos, e que o 

objeto cotado apresenta todas as características e especificações mínimas exigidas neste edital.  

  

6.14. A licitante vencedora deverá manter atualizados, telefone e endereço, devendo comunicar ao Setor de Licitações 

e Contratos, qualquer alteração de dados.  

  

6.15. A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.  

  

6.16. Será desclassificada a proposta que:  

 Deixar de atender alguma exigência deste edital;  

 Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das demais 

licitantes.  

 

6.17. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos durante a sessão pública.  

 

6.18. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão.  

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

7.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais no sistema, durante o período definido neste edital como 

“Início de Envio das Propostas”.  
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7.2. Quando do lançamento da proposta, a licitante deverá lançar apenas o valor unitário do item, que será 

multiplicado automaticamente pela quantidade prevista no Edital, através do SISTEMA ELETRÔNICO.  

  

7.3. Ao enviar sua proposta, a licitante deverá confirmar em campo específico do sistema que atende plenamente aos 

requisitos de habilitação exigidos no presente Edital.  

 

7.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao 

cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, transporte, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 

preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.  

  

7.5. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidos, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

  

7.6. O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às especificações e 

formalidades do edital ou que apresentarem preço excessivo acima do praticado no mercado ou inexequível.  

  

7.7. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, passando para a 

fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que tiveram suas propostas classificadas (os 

licitantes deverão consultar a classificação / desclassificação de suas propostas no endereço: comprasbr.com.br).  

  

7.8. A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preço recebidas que estejam em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento 

detalhadas neste edital.  

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

7.13. Na etapa competitiva, que será aberta com o menor preço ofertado na etapa de propostas, os representantes dos 

fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

  

7.14. A disputa eletrônica será feita pelo valor UNITÁRIO.  

  

7.15. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

  

7.16. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos e de valor decrescente, considerando sempre o valor 

UNITÁRIO desta licitação, em tempo real, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

  

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  
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7.18. A proponente somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema.  

  

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelas demais, sem a identificação do detentor do lance.  

  

7.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

  

7.17. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a licitante classificada em primeiro lugar 

deverá encaminhar pelo sistema eletrônico, a proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com 

o Anexos (Anexo II). Deverão ser apresentados devidamente preenchidos e assinados por quem de direito, em até 2 

(duas) horas após o processo de disputa sob pena de desclassificação.  

 

7.18. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a proponente às sanções previstas na Lei Federal nº 

10.520/2002.  

  

7.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a aquisição do bem e/ou serviço.  

  

7.20. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

  

7.21. Na situação a que se refere este item o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor 

preço.  

  

7.22. Pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão a documentação da empresa classificada em 

segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do 

Edital. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas neste 

Edital.  

 

7.23. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e analisados os documentos de habilitação, a licitante 

será declarada vencedora pelo pregoeiro.  

  

7.24. A declaração da vencedora compreende a análise da proposta e o julgamento de habilitação, de acordo com as 

exigências deste edital.  

  

7.25. Encerrada a etapa de lances, as proponentes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi 

declarada a vencedora e se está aberta a opção para interposição de recurso. A partir da liberação, as proponentes 

deverão, no prazo de quinze minutos, manifestar motivadamente a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

 

7.26. A proponente desclassificada anteriormente à fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de 

interpor recurso naquele momento.  

  

7.27. Ao encerrar o prazo para acolhimento de recurso o sistema bloqueará a opção para os fornecedores.  

  

7.28. A falta de manifestação da proponente quanto à intenção de recorrer, na forma e prazo estabelecidos nos itens 

anteriores, importará decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à proponente 

declarada vencedora.  
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7.29. Após a fase de recurso, o procedimento licitatório será adjudicado e será divulgada no sistema eletrônico a ata 

contendo a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão virtual do pregão.  

 

8. DA HIPÓTESE DE DESCONEXÃO COM O PREGOEIRO  

 

8.1. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

  

8.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes.  

 

9. DA HABILITAÇÃO:  

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação 

exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

9.2. DA REGULARIDADE JURÍDICA:  

 

9.2.1. Em caso de pessoa física, cópia do RG e CPF. Para empresas: Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; e/ou Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração Consolidada 

e das alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado; em se tratando de Firma Individual o Registro 

Comercial e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo/Estatuto acompanhado da Ata da Assembleia que 

elegeu a diretoria em exercício, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

9.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

9.3.1. Cópia do cartão CNPJ, contendo ramo de atuação condizente com o objeto da licitação, (somente para empresas);  

 

9.3.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa – (certidão negativa de débitos);  

 

9.3.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual – (certidão negativa de débitos);  

 

9.3.4. Prova de Regularidade (Certidão Conjunta) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

– (certidão negativa de débitos);  

 

9.3.5. Prova de Regularidade com FGTS;  

 

9.3.6. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, na forma prevista no art. 642-A da CLT, acrescido pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011.  

 

9.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

9.4.1. Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

há menos de 60 (sessenta) dias.  
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9.5.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

9.5.1. Apresentação da Licença Sanitária Municipal e/ou Estadual; 

 

9.5.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação, emitida pela ANVISA e 

dentro do prazo de validade/atualizada; 

 

9.5.3. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de contrato pertinente ao objeto da licitação, contendo nome, cargo, assinatura do responsável pela 

informação e endereço completo, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos 

produtos/serviços; 

 

9.5.4. Certificado de Registro do produto na ANVISA/MS ou sua publicação no Diário Oficial da União em 

conformidade com artigo 12, parágrafo 4º da Lei nº 6.360 de 23de setembro de 1976; 

 

9.5.5. Caso o Certificado de Registro do produto esteja vencido a licitante deverá apresentar juntamente com este, o 

último pedido de revalidação na ANVISA/MS; 

 

9.5.6. O certificado deverá conter o número do item em questão, podendo ser escrito manualmente, a fim de agilizar a 

conferência; 

 

9.5.7. A apresentação incorreta ou a não apresentação do Certificado de Registro incidirá na inabilitação do vencedor 

para o item em questão, sendo convocadas as empresas subsequentes na ordem de classificação para que apresentem 

tal documento; 

 

9.5.8. Certificado de Boas Práticas de fabricação e controle (BPFeC) do laboratório fabricante, para a linha de 

produção, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; 

 

9.5.9. O certificado deverá conter o número do item em questão, podendo ser escrito manualmente, a fim de agilizar a 

conferência; 

 

9.5.10. A apresentação incorreta ou a não apresentação do Certificado de Registro incidirá na inabilitação do vencedor 

para o item em questão, sendo convocadas as empresas subsequentes na ordem de classificação para que apresentem 

tal documento; 

 

9.6. OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

 

9.6.1. Declaração de que cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do 

disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02; (Anexo III). 

 

9.6.2. Declaração de que não emprega menores de idade, ou, se empregando-os, estão enquadrados na condição de 

aprendiz, inciso V do art. 27 da Lei n.º 8666 (só para empresas); (Anexo IV). 

 

9.6.3. Declaração de que cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação: Idoneidade, 

Condições Impeditivas e que não possui Servidor Público, conforme Lei 10.520/02 e da Lei nº 8666; (Anexo V). 

  

9.6.4. A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 123/06, deverá apresentar 

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado ou Certidão do Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 

90 dias da data da abertura dos envelopes, para comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte (se for o caso); 

 

9.6.5. A não apresentação da Certidão Simplificada ensejará em não enquadramento na condição de ME ou EPP; 
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9.6.6. A inobservância do disposto acima, isentará a Administração da concessão dos benefícios previstos nos Artigos 

42 e 49 da Lei Complementar n.º 123/2006.  

  

9.6.7. Quanto à regularidade fiscal dos Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006:  

Os Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, beneficiárias 

do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

  

9.6.8. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa;  

 

9.6.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, especialmente a definida no Artigo 7º.  

  

9.6.10. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as 

filiais.  

 

NOTAS:  
- A certidão que não constar com validade expressa será considerada válida por 60 dias, contados da data da sua emissão, 

exceto as extraídas pela Internet;  

- Todas as fotocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet;  

- Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta;  

- Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta;  

- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão 

aceitos pelo Pregoeiro para efeito de julgamento, independentemente da inscrição do CNPJ do Proponente;  

- A ausência ou ilegibilidade de qualquer dos documentos ou declarações obrigatórias elencadas acima acarretará a 

imediata inabilitação da empresa para participar do certame.  

 

10. DO DIREITO A IMPUGNAÇÃO E AO RECURSO:  

 

10.1. A Impugnação ao ato convocatório poderá ser protocolada no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data fixada 

para a realização da sessão pública, no e-mail: licitacao@correiapinto.sc.gov.br,  nos termos do artigo 41 da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares, e deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração, Setor de 

Licitações e Contratos, aos cuidados da Comissão de Licitação (Pregoeiro); 

 

10.2. O(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) precluso(s) e intempestivo(s) não será(ão) conhecido(s).  

 

10.3. Vedada à licitante a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 

procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade 

Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 

 

10.4. Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências:  

a) Anulação ou revogação do edital;  

b) Alteração do edital e a manutenção da licitação com a sua republicação e reabertura do prazo;  

c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo nos casos em que 

a alteração não tenha afetado a formulação das propostas.  

mailto:licitacao@correiapinto.sc.gov.br
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10.5. Os atos decisórios do Pregoeiro e Autoridade Competente poderão ser objeto de recurso administrativo no prazo 

de 03 (três) dias úteis nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

10.6. Tendo o Licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, o sistema ficará aberto por 

um período de quinze minutos, para que as licitantes que desejam recorrer contra decisões do pregoeiro possam fazê-

lo, manifestando motivadamente, sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar 

memoriais contará com o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, contadas a partir da 

data da sessão;  

 

10.7. Os demais Licitantes, inclusive os ausentes, consideram-se intimados na Sessão Publica acima referida, terão o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente;  

 

10.8. A manifestação na Sessão Pública e a motivação no caso de recurso são pressupostos de admissibilidade do 

recurso;  

 

10.9. O recurso será endereçado deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração, Setor de Licitações e 

Contratos, aos cuidados da Comissão de Licitação (Pregoeiro) no e-mail: licitacao@correiapinto.sc.gov.br, o qual será 

encaminhado à Autoridade Competente, para apreciação e decisão;  

 

10.10. A falta de manifestação devidamente motivada, no prazo concedido pelo sistema importará a preclusão do 

direito de recurso.  

  

10.11. Os encaminhamentos das contrarrazões deverão ser protocolados no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do 

encerramento do prazo de recurso pelo sistema, junto à Secretaria Municipal de Administração, Setor de Licitações e 

Contratos, aos cuidados da Comissão de Licitação (Pregoeiro) no e-mail: licitacao@correiapinto.sc.gov.br, sob pena 

de não apreciação e nulidade.  

 

10.12. Aos atos do Pregoeiro ou da Autoridade Competente cabem: Recurso, Representação e Pedido de 

Reconsideração, nos termos da legislação.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S):  
 

11.1. Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de Registro de Preços 

decorrente;  

 

11.2. Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu 

recebimento. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver a ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas; 

 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 

25% do valor inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II 

do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.  

 

11.4. Manter, durante toda a execução da Ata de registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.  

 

11.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico;  

 

mailto:licitacao@correiapinto.sc.gov.br
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11.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  

  

11.7. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão;  

  

11.8. O Microempreendedor Individual – MEI, a Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos 

termos da Lei Complementar n.º 123/2006, para que essa possa participar do presente certame, deverá, à época do 

credenciamento acrescentar as expressões “Microempreendedor Individual”, “Microempresa” ou “Empresa de 

Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, MEI, ME e/ou EPP, à sua firma ou denominação, conforme o caso;  

  

11.9. É de responsabilidade da licitante a verificação do correto cadastramento de seus dados e de sua proposta no 

sistema do Portal de Licitações – Compras BR.  

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 

12.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrada Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 

futura contratação entre as partes, e sua validade será de até 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura;  

 

12.2. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, é facultado à 

Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o item específico ou a licitação.  

 

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:  

 

13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

 

13.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

13.1.2. Não retirar a respectiva Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

13.1.4. Tiver presentes razões de interesse público;  

 

13.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador;  

 

13.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados, desde que seja formulado com antecedência de 30 (trinta) dias.  

 

14. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

 

14.1. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação federal 

e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis durante a sua execução, que fica adstrito 

à validade dos créditos orçamentários;  

 

14.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, por meio 

de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado;  
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14.3. Para a concessão da revisão dos preços, a Empresa deverá comunicar o Município de Correia Pinto a variação dos 

preços, por escrito, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da 

majoração e/ou planilha de custos emitido(s) pelo(s) fornecedor(es);  

 

14.4. Caso o Município de Correia Pinto já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize o 

serviço, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e 

empenhado;  

 

14.5. O Município de Correia Pinto terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos;  

 

14.6. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo 

ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município de Correia Pinto. 

 

14.7. A Empresa obrigar-se-á realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisão seja julgado 

improcedente;  

 

14.8. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira é 

o INPC.  

 

15. DA(S) ALTERAÇÃO(ÕES) NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993;  

 

15.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos produtos/serviços registrados, cabendo ao Município de Correia Pinto (órgão gerenciador) 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  

 

15.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o Município de Correia Pinto (órgão gerenciador) deverá:  

 

15.3.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

 

15.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  

 

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de Correia Pinto (órgão gerenciador) poderá:  

 

15.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

 

15.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  

 

15.5. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Correia Pinto (órgão gerenciador) deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

16.1. Emitir a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Notificação;  
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16.2. Encaminhar ao adjudicatário, em prazo não superior a 10 (dez) dias após a Notificação, a Ata de Registro de 

Preços correlata e o respectivo Empenho;  

 

16.3. Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital;  

 

16.4. Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do objeto deste Edital. 

 

17. DO(S) PAGAMENTO(S):   

 

17.1. Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias do(s) serviço(s), à vista, mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) 

decorrente(s) dos serviços prestados, conforme os valores constantes da “Proposta de Preços”, sem prejuízo das demais 

condições estabelecidas neste edital e na minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

17.2. O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de 

que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais Documentos 

inerentes ao Processo.  

 

17.3. O(s) pagamento(s) somente será(ão) liberados após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação 

integral de todas as responsabilidades trabalhistas e previdenciárias, inclusive FGTS dos funcionários envolvidos, 

ficando desde já o ente público isento do recolhimento de quaisquer verbas em eventual reclamação trabalhista. 

 

17.4. Todo e qualquer fornecimento do item fora do estabelecido neste edital será, imediatamente, notificada à 

licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará, prontamente, ficando entendido que correrão por sua 

conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital.  

 

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

 

18.1. O(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) adquirido(s) com recursos consignados na Dotação Orçamentária 

dos Órgãos Participantes, de 2020. 

Dotações orçamentarias:  

 

19. DO DIREITO DE RESERVA:  

 

19.1. O Município de Correia Pinto, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 59 da Lei de Licitações;  

 

19.2. O Município de Correia Pinto não se obriga a adquirir o(s) produto(s) cotado(s) por licitante vencedor na 

quantidade relacionada no ANEXO I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens;  

 

19.3. Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 

e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;  

 

19.4. O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do 

Edital e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem 

atribuição de qualquer ônus ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.  

 

20. DAS PENALIDADES E SANSÕES: 

 

20.1. No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, ou, deixar de apresentar documentos solicitados 

para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte 

por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar 
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outro Licitante, observada a ordem de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessivamente, 

hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o Licitante para obtenção de preço menor;  

 

20.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

20.3. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo 

sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá 

a 20% (vinte por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município, ou ainda, 

quando for o caso, cobrados administrativamente ou judicialmente. 

 

20.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 20.1, 20.2 e 20.3, estará o 

contratado sujeito às seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços; 

c) suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 02 (dois) anos consecutivos; 

d) declaração de inidoneidade. 

 

20.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o Município e de 

declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a 

CONTRATADA juntamente com a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de 

aplicação, quantum e consequências. 

 

20.6. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

 

20.7. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento da entrega dos produtos/serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba 

a aplicação de sanção mais grave. 

 

20.8. O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que 

a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção 

mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

21.1. No interesse do Município de Correia Pinto, sem que caiba ao Participante qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser:  

 

a) adiada a abertura da licitação;  

b) alterada as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.  

c) filmada e/ou gravada a sessão e este expediente ser utilizado como prova.  

 

21.2. Para efeito de publicidade, o resultado final da licitação será disponibilizado no Diário Oficial dos Municípios, no 

endereço: www.diariomunicipal.sc.gov.br.  

 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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21.3. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse do Município, a segurança e o objetivo da contratação.  

  

21.4. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação.  

 

21.5. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar nos prazos estipulados.  

 

21.6. Nenhuma indenização será devida às proponentes por apresentarem documentação ou proposta relativa ao 

presente pregão eletrônico.  

 

21.7. Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Pregão Eletrônico serão observadas as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e alterações.  

 

21.8. A proponente é exclusivamente responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo a qualquer tempo pelos mesmos.  

 

21.9. O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer condição, especificação, 

obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será considerado válido e existente para todos os fins.  

  

21.10. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo Padrão da Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de não emprego de menores; 

Anexo V – Modelo de Declaração que cumpre as condições de Habilitação, Idoneidade; 

Anexo VI – Minuta de Contrato de Ata de Registro de Preços. 

 

22. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias desse processo, Edital e 

seus anexos.  

 

Correia Pinto/SC, 17 de abril de 2020.      _________________________ 

Celso Rogério Alves Ribeiro 

Prefeito 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2020 – FMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS PARA ENFRENTAMENTO AO COVID 19 E PARA O EXERCÍCIO 

DE 2020/2021, PARA A FUNDO DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA 

PINTO/SC. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Essa contratação visa a aquisição de Materiais Médico-hospitalares e medicamentos para atender a demanda junto a 

Farmácia Básica, Unidades de Saúde e Fundação Hospitalar Municipal ao atendimento das necessidades dos 

Munícipes, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo proporcionando assim a 

continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município. 

 
Conforme o artigo 49, inciso II da Lei Complementar 123 de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 2014 assevera que: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos artigos. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sediados local 
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

Tendo em vista que a administração efetuou pesquisa de mercado e constatou que não se encontram o mínimo de 3 (três) empresas distribuidoras 

medicamentos sediados no município e na região, motivo pelo qual deixará de conceder os benefícios para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte no presente certame licitatório. 

 

3 – QUADRO QUANTITATIVO E ESTIMATIVAS DE DESPESAS 

 

 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

 Quant. 

 

 

 

Unidade 

 

Preço 

Unitário  

Máximo 

(R$) 

Preço Total 

Máximo (R$) 

  

01 

  

Tira reagente para determinação de glicemia que 

aceite amostra capilar, venosa, arterial e 

neonatal, que aceite apenas mg/dl como unidade 

de medida. Faixa de medição entre 10 a 600 

mg/dl, com reação química mediada por PQQ 

(glicose desidrogenase), que não reaja com PO2 

(oxigenoterapia); princípio de medição por 

fotometria ou amperometria, tamanho máximo 

da amostra de 02 microlitros, calibrado para 

plasma, tempo de leitura de 05 a 10 segundos. 

Com cedência de 300 (trezentos) aparelhos 

compatíveis com a tira cotada, dar garantia por 

tempo indeterminado dos equipamentos e 

substituição no caso de defeito - caixa com 50 

unidades. 

3.000 CX R$ 56,00 R$ 168.000,00 

 

02 

  

EQUIPO MACRO GOTAS PARA INFUSOES DE 

SOLUCOES PARENTERAIS, MEDINDO NO MINIMO 
1,50M, COM CAMARA DE GOTEJAMENTO FLEXIVEL 

COM FILTRO DE PARTICULAS CONTENDO RESPIRO 

38.000 UN R$ 1,31 R$ 49.780,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
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COM FILTRO BACTERIOLOGICO, INJETOR LATERAL 
NA CAMARA E NO TUBO, COM BORRACHA 

AUTOCICATRIZANTE PARA ADMINISTRACAO DE 

SOLUCOES PARENTERAIS, TUBO MALEAVEL, 
TRANSPARENTE, ISENTO DE MEMORIA DE 

DOBRAS, COM PINÇA CORTA FLUXO EM ROLETE 

PLASTICO RESISTENTE, UMA PONTA PERFURANTE 
E NA OUTRA UM CONECTOR LUER COM CALIBRE 

DAS CONEXOES ADEQUADAS, ATOXICO, 

APIROGENICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM UNITARIA COM ABERTURA 

ASSEPTICA EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PRECEDENCIA, 

TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, NUMERO DO 

LOTE E REGISTRO NO M.S. 

 

03 

  

TOUCA DESCARTÁVEL PCT C/100. 220 PCT R$ 9,45 R$ 2.079,00 

 

04 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

IMPERMEÁVEL, BOAS ELASTICIDADE E 

RESISTÊNCIA, FORMATO ANATÔMICO, 

ACABAMENTO COM PUNHO, TEXTURA 

UNIFORME, SEM FALHAS, 

LUBRIFICADAS COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, ENVELOPADAS AOS 

PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, DATA, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 

3.000 UND R$ 1,81 R$ 5.430,00 

 

05 

 

MASCARA DESC N95 BICO DE PATO BR 

12543. 
1.000 UND R$ 3,50 R$ 3.500,00 

 

06 

 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO TOTAL 

FACIAL, COMPOSTO DE UM SUPORTE DE 

PLÁSTICO RÍGIDO, QUE COBRE A PARTE 

FRONTAL DO CRÂNIO DO USUÁRIO E SE 

ESTENDE ATÉ A PARTE LATERAL DA 

CABEÇA, E UM ESCUDO DE MATERIAL 

PLÁSTICO (POLICARBONATO) INCOLOR. 

300 UND R$ 56,00 R$  16.800,00 

 

07 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS, TAMANHO PP, NÃO 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL 

FLEXÍVEL, COM BAINHA, AMBIDESTRA, MATERIAL 

RESISTENTE, SEM FUROS, LEVEMENTE 
LUBRIFICADAS COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 

ATÓXICO. DEVE APRESENTAR CONFORMIDADE 

COM A RDC Nº 5 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008, 
ESTAR DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA NBR 

13392, PORTARIA Nº 233, DE 30 DE JUNHO DE 2008 

DO INMETRO E NR 6 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. EMBALADA EM CAIXAS COM 100 

UNIDADES COM ABERTURA QUE PERMITA A 

RETIRADA DAS LUVAS UMA A UMA, COM 
IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA DA 

MARCA, FABRICANTE, LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

7.000 CX R$ 25,00 R$ 175.000,00 



 

                        
 

 

 

 

 

 
 

 

 

  17 

 

 

Processo Licitatório nº 02/2020 

Pregão Eletrônico  

FMS 

 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

                 Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

 

 
 

08 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS, TAMANHO 
PEQUENO, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM 

LÁTEX NATURAL FLEXÍVEL, COM BAINHA, 

AMBIDESTRA, MATERIAL RESISTENTE, SEM 
FUROS, LEVEMENTE LUBRIFICADAS COM PÓ BIO 

ABSORVÍVEL ATÓXICO. DEVE APRESENTAR 

CONFORMIDADE COM A RDC Nº 5 DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 2008, ESTAR DE ACORDO COM A 

NORMA TÉCNICA NBR 13392, PORTARIA Nº 233, DE 

30 DE JUNHO DE 2008 DO INMETRO E NR 6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. EMBALADA EM 

CAIXAS COM 100 UNIDADES COM ABERTURA QUE 

PERMITA A RETIRADA DAS LUVAS UMA A UMA, 
COM IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 

DA MARCA, FABRICANTE, LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

7.000 CX R$ 30,00 R$ 210.000,00 

 

09 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS, TAMANHO MÉDIO, 

NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL FLEXÍVEL, COM BAINHA, AMBIDESTRA, 
MATERIAL RESISTENTE, SEM FUROS, LEVEMENTE 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 

ATÓXICO. DEVE APRESENTAR CONFORMIDADE 
COM A RDC Nº 5 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008, 

ESTAR DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA NBR 

13392, PORTARIA Nº 233, DE 30 DE JUNHO DE 2008 
DO INMETRO E NR 6 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. EMBALADA EM CAIXAS COM 100 

UNIDADES COM ABERTURA QUE PERMITA A 
RETIRADA DAS LUVAS UMA A UMA, COM 

IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA DA 

MARCA, FABRICANTE, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

4.000 CX R$ 30,00 R$ 120.000,00 

 

10 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS, TAMANHO 

GRANDE, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM 

LÁTEX NATURAL FLEXÍVEL, COM BAINHA, 

AMBIDESTRA, MATERIAL RESISTENTE, SEM 

FUROS, LEVEMENTE LUBRIFICADAS COM PÓ BIO 

ABSORVÍVEL ATÓXICO. DEVE APRESENTAR 
CONFORMIDADE COM A RDC Nº 5 DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 2008, ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA TÉCNICA NBR 13392, PORTARIA Nº 233, DE 

30 DE JUNHO DE 2008 DO INMETRO E NR 6 DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO. EMBALADA EM 
CAIXAS COM 100 UNIDADES COM ABERTURA QUE 

PERMITA A RETIRADA DAS LUVAS UMA A UMA, 

COM IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 
DA MARCA, FABRICANTE, LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

2.000 CX R$ 30,00 R$ 60.000,00 

 

11 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL c/ ELASTICO, 

ATOXICA E ANTIALERGICA - c/ 50 UM. 
10.000 CX R$ 11,00 R$ 110.000,00 

 

12 

OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL. 

7.000 AMP R$ 13,00 R$ 91.000,00 

    TOTAL R$ 1.011.589,00 

 

Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais de sua atividade. Quaisquer 

tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

4 – De Fornecimento do(s) produto(s) cotado(s), que será em até 10 (dez) dias, a contar da(s) data(s) da(s) 
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solicitação(ões), conforme solicitação, mediante autorização emitida e assinada pelo responsável do setor de 

compras do Município de Correia Pinto/SC. 

 

5 – Caso não cumprido o prazo de entrega acima, deverá a contratante apresentar justificativa por escrito e com 

documentos comprobatórios do alegado, no prazo acima, a qual será analisada pelo setor de compras e jurídico da 

prefeitura no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser acatada ou não. Não sendo acatada, o contrato será 

rescindido, arcando a licitante/contratada com os ônus previstos no edital e em lei.  

 

6 – A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia 

do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder a análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou por 

intermédio de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem 

qualquer ônus para à Contratante.  

 

7 – O(s) objeto(s) cotado(s) deverá(ão) atender a legislação a ele(s) pertinente(s) e de 1º qualidade.  

 

8 – O material deverá indicar na embalagem a razão social da Contratada, o número deste Pregão, o número da nota 

fiscal e o número da Autorização de Fornecimento. 

 

9 – Quando da entrega, o produto deverá estar em perfeitas condições para ser consumido, e as embalagens intactas 

(não danificadas). 

 

10 – Os medicamentos sólidos orais (comprimidos, cápsulas, drágeas e pastilhas), deverão estar acondicionados, 

preferencialmente, de forma unitária e cada unidade posológica separada por picote contendo a seguinte informação: 

nome do princípio ativo, dosagem, lote e validade.  

 

11 – O produto entregue deverá ser novo, entendido como tal, de primeira utilização. 

 

12 – A validade dos medicamentos, no momento de seu recebimento, não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por 

cento) do seu prazo de validade. 

 

13 – Para os produtos em que é exigido pela legislação vigente prazo de validade, o mesmo deverá constar na 

embalagem.  

 

14 – Os produtos a serem fornecidos devem ser livres de impurezas, estando sujeitos ao controle de qualidade do 

Contratante diretamente ou por intermédio de terceiros, durante toda a execução do Contrato, sendo rejeitados os 

produtos não aprovados ou que se apresentarem impróprios para o consumo, os quais deverão ser imediatamente 

substituídos pelo fornecedor, sem qualquer custo adicional. 

 

15 – A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada na fabricação de seu produto, responderá 

inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade deste, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 

transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

 

16 – O aceite do(s) produto(s) pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de 

quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital ou atribuídas pela 

Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

17 – O(s) objeto(s) cotado(s) deverá(ão) atender a legislação a ele(s) pertinente(s). 

 

18 – As quantidades licitadas são estimativas, podendo a contratante requisitar quantidades maiores ou menores 

conforme a efetiva necessidade, respeitando-se os limites da Lei. 
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19 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20 – Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias do(s) serviço(s), à vista, mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) 

decorrente(s) dos serviços prestados, conforme os valores constantes da “Proposta de Preços”, sem prejuízo das demais 

condições estabelecidas neste edital e na minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

21 – O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de 

que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais Documentos 

inerentes ao Processo.  

 

22 – O(s) pagamento(s) somente será(ão) liberados após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação 

integral de todas as responsabilidades trabalhistas e previdenciárias, inclusive FGTS dos funcionários envolvidos, 

ficando desde já o ente público isento do recolhimento de quaisquer verbas em eventual reclamação trabalhista. 

  

23 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

24 – O contrato será fiscalizado pelo(s) servidor(es) nomeado(s) através de Portaria específica para cada Contrato/Ata 

de Registro de Preços. 

 

Correia Pinto/SC, 17 de abril de 2020.      _________________________ 

Celso Rogério Alves Ribeiro 

Prefeito 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2020 – FMS 

MODELO PADRÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social:    

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade/UF:  CEP:  

E-mail:  Fone:  

 

 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

 

Quant. 

 

 

 

Unidade 

 

 

Marca 

 

Preço 

Unitário  

Máximo 

(R$) 

Preço Total 

Máximo (R$) 

  

01 

  

Tira reagente para determinação de 

glicemia que aceite amostra capilar, 

venosa, arterial e neonatal, que aceite 

apenas mg/dl como unidade de medida. 

Faixa de medição entre 10 a 600 mg/dl, 

com reação química mediada por PQQ 

(glicose desidrogenase), que não reaja 

com PO2 (oxigenoterapia); princípio de 

medição por fotometria ou 

amperometria, tamanho máximo da 

amostra de 02 microlitros, calibrado 

para plasma, tempo de leitura de 05 a 10 

segundos. Com cedência de 300 

(trezentos) aparelhos compatíveis com a 

tira cotada, dar garantia por tempo 

indeterminado dos equipamentos e 

substituição no caso de defeito - caixa 

com 50 unidades. 

3.000 CX 

 

  

 

02 

  
EQUIPO MACRO GOTAS PARA INFUSOES 

DE SOLUCOES PARENTERAIS, MEDINDO 

NO MINIMO 1,50M, COM CAMARA DE 
GOTEJAMENTO FLEXIVEL COM FILTRO DE 

PARTICULAS CONTENDO RESPIRO COM 

FILTRO BACTERIOLOGICO, INJETOR 
LATERAL NA CAMARA E NO TUBO, COM 

BORRACHA AUTOCICATRIZANTE PARA 

ADMINISTRACAO DE SOLUCOES 
PARENTERAIS, TUBO MALEAVEL, 

TRANSPARENTE, ISENTO DE MEMORIA DE 

DOBRAS, COM PINÇA CORTA FLUXO EM 
ROLETE PLASTICO RESISTENTE, UMA 

PONTA PERFURANTE E NA OUTRA UM 

CONECTOR LUER COM CALIBRE DAS 
CONEXOES ADEQUADAS, ATOXICO, 

APIROGENICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM UNITARIA COM ABERTURA 

38.000 UN 
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ASSEPTICA EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PRECEDENCIA, 

TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
NUMERO DO LOTE E REGISTRO NO M.S. 

 

03 

  

TOUCA DESCARTÁVEL PCT C/100. 220 PCT 
 

  

 

04 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0 

CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL, IMPERMEÁVEL, BOAS 

ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, 

FORMATO ANATÔMICO, 

ACABAMENTO COM PUNHO, 

TEXTURA UNIFORME, SEM 

FALHAS, LUBRIFICADAS COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, ENVELOPADAS 

AOS PARES. EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

DATA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE. 

3.000 UND 

 

  

 

05 

 

MASCARA DESC N95 BICO DE 

PATO BR 12543. 

1.000 UND 

 

  

 

06 

 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO TOTAL 

FACIAL, COMPOSTO DE UM 

SUPORTE DE PLÁSTICO RÍGIDO, 

QUE COBRE A PARTE FRONTAL 

DO CRÂNIO DO USUÁRIO E SE 

ESTENDE ATÉ A PARTE LATERAL 

DA CABEÇA, E UM ESCUDO DE 

MATERIAL PLÁSTICO 

(POLICARBONATO) INCOLOR. 

300 UND 

 

  

 

07 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS, TAMANHO 
PP, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM 

LÁTEX NATURAL FLEXÍVEL, COM 

BAINHA, AMBIDESTRA, MATERIAL 
RESISTENTE, SEM FUROS, LEVEMENTE 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 

ATÓXICO. DEVE APRESENTAR 
CONFORMIDADE COM A RDC Nº 5 DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 2008, ESTAR DE ACORDO 

COM A NORMA TÉCNICA NBR 13392, 
PORTARIA Nº 233, DE 30 DE JUNHO DE 2008 

DO INMETRO E NR 6 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. EMBALADA EM CAIXAS COM 
100 UNIDADES COM ABERTURA QUE 

PERMITA A RETIRADA DAS LUVAS UMA A 

UMA, COM IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA 
PORTUGUESA DA MARCA, FABRICANTE, 

LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

7.000 CX 

 

  

 

08 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS, TAMANHO 

PEQUENO, NÃO ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL 

FLEXÍVEL, COM BAINHA, AMBIDESTRA, 

MATERIAL RESISTENTE, SEM FUROS, 

7.000 CX 
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LEVEMENTE LUBRIFICADAS COM PÓ BIO 
ABSORVÍVEL ATÓXICO. DEVE 

APRESENTAR CONFORMIDADE COM A 

RDC Nº 5 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008, 
ESTAR DE ACORDO COM A NORMA 

TÉCNICA NBR 13392, PORTARIA Nº 233, DE 

30 DE JUNHO DE 2008 DO INMETRO E NR 6 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

EMBALADA EM CAIXAS COM 100 

UNIDADES COM ABERTURA QUE PERMITA 
A RETIRADA DAS LUVAS UMA A UMA, 

COM IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA DA MARCA, FABRICANTE, 
LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

 

09 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS, TAMANHO 

MÉDIO, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA 

EM LÁTEX NATURAL FLEXÍVEL, COM 

BAINHA, AMBIDESTRA, MATERIAL 

RESISTENTE, SEM FUROS, LEVEMENTE 
LUBRIFICADAS COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 

ATÓXICO. DEVE APRESENTAR 

CONFORMIDADE COM A RDC Nº 5 DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 2008, ESTAR DE ACORDO 

COM A NORMA TÉCNICA NBR 13392, 

PORTARIA Nº 233, DE 30 DE JUNHO DE 2008 
DO INMETRO E NR 6 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. EMBALADA EM CAIXAS COM 

100 UNIDADES COM ABERTURA QUE 
PERMITA A RETIRADA DAS LUVAS UMA A 

UMA, COM IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA DA MARCA, FABRICANTE, 
LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

4.000 CX 

 

  

 

10 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS, TAMANHO 

GRANDE, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA 

EM LÁTEX NATURAL FLEXÍVEL, COM 

BAINHA, AMBIDESTRA, MATERIAL 

RESISTENTE, SEM FUROS, LEVEMENTE 

LUBRIFICADAS COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 
ATÓXICO. DEVE APRESENTAR 

CONFORMIDADE COM A RDC Nº 5 DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 2008, ESTAR DE ACORDO 

COM A NORMA TÉCNICA NBR 13392, 

PORTARIA Nº 233, DE 30 DE JUNHO DE 2008 
DO INMETRO E NR 6 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. EMBALADA EM CAIXAS COM 

100 UNIDADES COM ABERTURA QUE 
PERMITA A RETIRADA DAS LUVAS UMA A 

UMA, COM IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA DA MARCA, FABRICANTE, 
LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

2.000 CX 

 

  

 

11 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL c/ 

ELASTICO, ATOXICA E ANTIALERGICA - c/ 

50 UM. 
10.000 CX 

 
  

 

12 

OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL. 

7.000 AMP 
 

  

     TOTAL  

Prazo/forma de execução: Será de acordo com as necessidades da contratante.  

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) anexo(s). 

________________________________________________               

   Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal 
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NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel 

próprio, desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo; sob pena de 

desclassificação da proposta na sua forma de julgamento. 

 

Dados para Depósito Bancário: 

Banco: 

 

Agência:  Dígito:  

Conta:  Dígito:  

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF e RG: 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2020 – FMS 

MODELO DECLARAÇÃO 

 

 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ..................... 

CGC/CNPJ: .......................... 

ENDEREÇO: ........................ 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para efeitos do atendimento ao Edital de Eletrônico nº 02/2020, instaurado pelo Município de Correia Pinto, 

conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos 

plenamente as condições de habilitação estabelecidas neste Edital. 

 

Local e data, ................... 

 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2020 – FMS 

 MODELO DECLARAÇÃO 

 

__________<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______ CNPJ n.º _< xxxxxxxxxxxxxx> __, sediada em 

________<ENDEREÇO COMERCIAL>______, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_____________________ e do CPF º_________________________, DECLARO, para os devidos fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n.º 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

(  ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

______________________, ______de_______________de 2020. 

________________________________ 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2020 – FMS 

 MODELO DECLARAÇÃO 

 

__________<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______ CNPJ n.º _< xxxxxxxxxxxxxx> __, sediada em 

________<ENDEREÇO COMERCIAL>______, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_____________________ e do CPF º_________________________, DECLARO, para os devidos fins do disposto no 

sob as penas da Lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas abaixo especificadas: 

- Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos dos art. 87, inciso 

IV, da Lei 8.666/93; 

- Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93. 

- Que não possuí nenhum Servidor Público da União ou do Município de Correia Pinto em seu quadro societário.  

- Em conformidade com o contido no art. 32, §2º, da Lei 8.666/93, que comunicará qualquer alteração das condições 

habilitatórias que porventura venham a ocorrer após a apresentação dos documentos para cadastro. 

 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2020 – FMS 

MINUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

No dia ...... do mês de ......... do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORREIA PINTO, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 

75.438.655/0001-45, com sede administrativa localizada na RUA DUQUE DE CAXIAS, 3601, bairro CENTRO, CEP 

nº. 88535-000, nesta cidade de Correia Pinto/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. CELSO 

ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, inscrito no CPF sob o nº. 217.068.839-00, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, 

e o(s) profissional(is)/empresa(s) abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, a empresa, 

.........................., estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº 

........................., que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento 

da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2020, Processo Licitatório 

nº 02/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a): REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS PARA ENFRENTAMENTO AO COVID 19 E PARA O EXERCÍCIO DE 2020/2021, PARA 

A FUNDO DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO/SC. Em 

conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:  

Itens 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 

acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 

10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pela Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007 

e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas                             CNPJ / CPF              Nome do Representante                                                  CPF 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 

1.1.  O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS PARA 

ENFRENTAMENTO AO COVID 19 E PARA O EXERCÍCIO DE 2020/2021, PARA A FUNDO DE SAÚDE E 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO/SC, tudo em conformidade com as 

especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 

demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos 

pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 

preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço por item, inscrito na Ata do Processo 

e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 

instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão 

ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na 

aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 

e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo por 

motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço por item e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 

classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente 

registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou 

o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° 

do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da 

impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 

previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor preço por item. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços ficará vinculada à validade dos créditos orçamentários do ano de 

2020, limitado a 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais 

prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 

instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, II e excepcionalmente nos termos do art. 57, 

§4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos 

desta Lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 

objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 

ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 

empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 
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62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 

a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito 

dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, 

para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não participante 

ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação serão do 

Setor de Licitações e Contratos, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1. 3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades 

estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que 

caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos 

para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso 

de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais 

dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

detentor da ata.  

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos/serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 

mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 

as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte 

e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob 

pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em especial cumprir as obrigações trabalhistas e 
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previdenciárias de seus colaboradores, bem como fornecer e fiscalizar a correta utilização dos equipamentos de 

segurança e de proteção individual; 

5.3.4. Substituir os produtos/refazer os serviços recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos/serviços já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:  

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar 

ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral 

da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela 

com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
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7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos/serviços solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do 

prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. De Fornecimento do(s) produto(s) cotado(s), que será em até 10 (dez) dias, a contar da(s) data(s) da(s) 

solicitação(ões), conforme solicitação, mediante autorização emitida e assinada pelo responsável do setor de 

compras do Município de Correia Pinto/SC. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 

fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, 

ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. Todas as despesas relativas ao serviço, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da 

presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do serviço, após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 

e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular 

com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de 

Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor 

tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do 

mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 

será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 

fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários (participantes ou 

apostilados), a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função do 

direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativo 

nas demais situações. 

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 

registrados em ata. 

9.3. A supressão dos produtos/serviços registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério 

do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos 

Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 

notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe 

o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de até 20 (vinte) por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com todos os órgãos da administração 

no prazo de até 5 (cinco) anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, ao dia, sobre o valor inadimplente, que não 

excederá a 20% (vinte por cento) do montante; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com todos os órgãos da administração 

pública por prazo de até 5 (cinco) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos da administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.1.2.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.2. poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento 

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.2.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da 

ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, 

sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.2.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 

aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.2.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.2, será de competência exclusiva 

do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a 

reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima 

de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 

cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa 

oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Termo. 
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Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da lei nº 8.666/93, o presente Termo será publicado 

no Diário Oficial dos Municípios na forma de extrato. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo.  

....................../SC, ..... de ................ de 2020. 

_____________________                                   ______________________ 

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO 

CONTRATANTE                                                                    CONTRATADA  

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

O presente edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, pelo que, de 

acordo com o artigo 38 do parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado. 

 

Correia Pinto/SC, 17 de abril de 2020. 

_________________________________ 

Karem Rosa dos Passos 

Procuradora Geral do Município 

 

 

 


